
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS
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30 DE junho 2011

GERAIS

PARA O

PARA A ELABORAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE 2O7B E DA

O Prefeito do Municipio:

F o saber que a câmara Municipar de serra dos Aimores
C1 o a seguinte Lei:

Art. 1o. A Lei Orçamentária para o exercÍcio de 2O1B será
elaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei, e em

consonância com as disposições da constituição Federal-, da
constituição Estadual, da Lei orgânicâ Municipal, da Lei no 4.320, de
L7 de marÇo de 7964 e da Lei compJ-ementar no 1oL, de 04 de maio de
2000, compreendendo:

I - As prioridades e metas da administração púb1ica
municipal,'

II - A estrutura e a organização do orçamento;

IrT - As diretrizes gerais para a elaboração e execução
do orçamento do municipio e suas alterações;

rv As disposições relativas à divida pública
municipal,'

V - As dlsposiçÕes re1ativas às despesas com pessoal e

encargos sociais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS

ESTADO DE MINAS GERAIS

VI - As disposiçÕes sobre alteraçÕes na legi_s1ação
tributária municipal;

VII - As disposiçÕes gerais; e

VIII - Anexos.

capÍrur.o r

DÀS PRIORIDADES E METÀS DÀ ÀDMINISTRÀÇÃO PÚAT,TCE

MT'NICIPÀT

Art. 2o . As prioridades e metas da administração públj-ca
municipal em consonância com o artlgo 165, s 20 da Constituição
Federal, são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que

integra esta Lei e que constarão do projeto de Lei Orçamentáriar âs

quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2078 e na sua execução, não se constituindo, todaviar êrTr l-imj-te à

programação das despesas, observando as seguintes diretrizes gerais:

I-empregoerenda;

II desenvolvimento social;

III - planejamento e desenvolvimento urbanoi

IV - gestão democrática e partici-pativa.

Parágrafo único Na elaboração da Proposta Orçamentária
para o exercicio de 2018, o Poder Executivo poderá alterar as

metas a fim de compatibilj-zar a despesa orçada com a receita
estimada, de forma a assegurar o equilibrio das contas públicas e

cumprimento do cronograma de execução de projetos )á lniciados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

CÀPÍTI'LO II

DA ORGA}iITZAÇÀO E DÀ ESERUTI'RA DO ORçJIMENTO

Art. 3o. Para efeito desta Iei entende-se por:

I - programa: o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II atlvidade: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envorvendo um conjunto de

operações que se real-izam de modo continuo e permanente, das quais
resul-ta um produto necessário à manutenção da ação de governoi

III projeto: um instrumento de programação para
alcançar o objetlvo de um programa, envorvendo um conjunto de

operações, rimitadas no tempo, das quai-s resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV - operação especial: as despesas que não contribuem
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açÕes de

governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

V órgão: o maior nivel da cl-assificação institucj-ona1,
que tem por finalidade agrupar as unidades orçamentárias;

VI unidade orçamentária: o menor nivel- de

classificação institucional agrupadas em órgãos orçamentários;

VII - especificação da fonte e destinação de recurso:
detalhamento da origem e da destinação de recursos definidos pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para fins de

elaboração da LOA e de prestação de contas por meio do Sistema
Informatizado de Contas dos MunicÍpios - Sicom;

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 I,236

Av. Rio Amazonas, tro 700 - Centro - CEP: 39.868-000 - Ai /MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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vrrr - grupo de origem. das fontes de recurso:
agrupamento da origem de fontes de recursos contido na LOA por
categorias de programaÇão;

rx - aplicação programada de recursos: agrupamento das
informaçÕes por destinação de recursos contida na LoA por
categoria de programação;

VII
orçamentária;

produto: bem ou serviÇo que resulta da ação

vrrr - unidade de medida: util-izada para quantificar e

expressar as caracterÍsticas do produto; e

IX - meta fisica: quantidade estimada para o produto
exercicio financeiro.

no

§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias
para atingj-r aos seus objetivos, sob a forma de atividades,
projetos ou operaçÕes especiais, especificando os respectivos
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.

S3s
identificará a

r\^^-uaua

função e

atividade, projeto e operação especial
a sub-função às quais se vincul-am.

§ 49 - As categorias de programação de que

serão identificadas no projeto de lei orçamentári_a
atividades, projetos ou operações especiais.
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aÇão, desde que justificadas e se autorizadas por meio de Decreto,
para ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da
necessidade de adequação à crassificação vigente, e que não
impliquem em mudança de valores e final-idade da programação.

§ 60 Com a final-idade de atender às necessidades de
execução orçamentária no exercicio de 201,9, fica autorizada a

inclusão de novas fontes de recursos nas dotações orçamentárias,
quando referidas fontes não tiverem sido previstas ou seus val-ores
se tornarem insuficientes.

§ 7o Os créditos especiais e extraordinários
autorizados e/ou abertos nos últimos quatro meses do exercicio,
poderão ser reabertos no exercicio subseqüente, conforme disposto
no § 20 do art. 167 da consti-tuição Eederal, por ato do poder

Executivo.

s 8o - Não oneram o percentual estabelecido para
suplementaçãor os ajustes orçamentários ou realocações de recursos
ocorridos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

§ 90 - O Prefeito Municipal poderá delegarr oo âmbito do

Poder Executivo, aos secretários Municipais, a abertura dos
créditos suplementares a que se refere o caput.

§ 10 - As modificaçÕes de classificação de dotação também

poderão ocorrer na abertura ou reabertura de créditos
suplementares autorizados na Lei Orçamentárj-a de 2OtB, bem como na

reabertura de créditos especiais e extraordinários.
§ 11 O recurso não vinculado por lei especifica,

convênio ou ajuste que se constit.uir em superávit financeiro de

2078 poderá ser convertido pelo Poder Executivo em recurso
ordinário do Tesouro Municipar para o exercicio de 2019, por meio
de ato administrativo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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Art. 4o . O Orçamento MunicipaJ- compreenderá as Receitas e

Despesas das Administrações direta e indireta e dos fundos municipais
especlais, de modo a evidenciar as politicas e programas de governo,
obedecidos na sua elaboração, os principios da anualidade, uni-dade,
equilibrio e exclusividade.

§ 10 - A despesa será discriminada por
orçamentária, com suas categorias de programação detarhadas
nivel, com as respectivas dotaçÕes especificando o grupo de

de despesa, e a modalidade de apllcação.

unidade

no menor

nature za

§ 2o - A despesa será discriminada na LOA, no minimo por:

I - órgão e unidade orÇamentârta;

II função;

III - subfunção;

IV - programai

V - ação: atividade, projeto e operação especial;

VI - categoria econômicai

VII grupo de natureza de despesa,.

VIII - modalidade de aplicação;

IX - origem de fonte e aplicação programada de recursos.

Art. 5o. A Lei Orçamentária Munlcipal conterá Reserva de

Contingência, equivalente a, no mÍnimo, 0,22 (zero virgula dois por
cento) da receita corrente liquida na proposta orçamentária,
destinada a:

I - atendimento de passivos contÍngentes e outros riscos
e eventos fiscais lmprevistos;

II fonte compensatória para abertura de crédj-tos
adicionais.
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Parágrafo únlco para efeito desta 1ei, entende-se como

"eventos e riscos flscais imprevistos"r âs despesas necessárias
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da

estrutura da Administração pública Municipal, não orçadas ou

orçadas a menor, e as decorrentes de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açÕes governamentais i-mprescindiveis às
necessidades do Poder púbIico.

capÍrur.o rrr

DTRETRIZES GERAIS PÀRja ELABoRÀÇÃo Do ORÇÀMENTo E suÀs
ALTERAçõES

Art. 6o- As receitas abrangerão: a tributária própria, a

patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas
transferidas pela união e pelo Estado, resurtantes de suas
receitas fiscais, nos termos da Constituição pederal.

Parágrafo único - As previsões de receita observarão as

normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das propostas
de alterações na legislação tributária, da variação do indlce de

preÇos, do cresci-mento econômico ou de qualquer outro fator
relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução,
nos ú]timos três anos, da projeção para os dois seguintes, e da

metodologia de cá1culo e premissas util_i_zadas.

Art. 'lo . As despesas serão fixadas no mesmo valor da

receita prevista e serão distribuidas segundo as necessidades reais
de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando-se
parcela, ainda que pequena, à despesa de capital.

Tel.: (33) 3625 1360 - 362s t236
dosAv. Rio Amazonas, ro 7OO - Centro - CEP: 39.868-000 - orés/MG



),"'='

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS

ESTADO DE MINAS GERAIS

§ 1o. Para fins de consolidação do projeto de lel
orçamentária, o Poder Legisl-ativo encaminhará até o dia 31 do mês de

julho de 2011, o orçamento de suas despesas acompanhado de quadro
demonstrativo dos cálcul-os de modo a justificar o seu montante.

S 2". Se o Poder Legislativo não encaminhar o orçamento de

suas despesas dentro do prazo previsto no §1o, o Poder Executivo
considerará, para f i-ns de consol j-dação da proposta orÇamentária
anualr os valores aprovados na l-ei orçamentária vigente, ajustados de

acordo com os l-imites mencionados no s3".

§ 3o. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluidos os subsidios dos Vereadores e excluÍdos os gastos com

inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da

recej-ta tributárla e das transferências previstas no § 5o do art.
153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercicio
anterior, conforme dispõe o art. 29A da Constituição Federal,
acrescentado através da Emenda Constitucional no. 25, de 74 de

fevereiro de 2000.

§ 40 - Fica o Executj-vo Municipal autorizado a efetuar
repasses financeiros à (s) entidades (s) da Administração
Indireta, cumprindo-se as disposiçÕes dos artigos 50, § 2o e 51, S

lo, da Lei l0l/2000 (Lei de Responsabilldade Fiscal) com as

diretrizes traçadas pelas Portarias Interministeriais no 163/01 e

339 de 29/08/2001..

Art. Bo. A previsão das receitas e a fixação das despesas

serão orçadas para o exercicio de 2018, a preÇos correntes,
acrescidos do indice da inflação (Z anual) projetado e PIB real
(crescimento percentual anual) mais previsão de recebimento de

recursos de convênios.
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Art. 1"4. Os créditos suplementares e especiais no Orçamento
serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo, de acordo
com o art. 42 da Lei no 4.320/64 e dependerá da existêncj-a de

recursos disponiveis.

s l-o Os recursos referidos no "caput" são provenientes
de:

I - superávit financeiro;

II excesso de arrecadação;

III anulação parcial
orçamentárj-as ou de créditos adicionais,

IV produto de operaçÕes

que juridicamente possibilite

ou total- de dotações

autorizados em l-ei;

crédito autori zadas r ern

Poder Executivo realizá-
de

forma

l-as; e

ao

E2!Çe>>U

de fiel
4 .320 / 64

V Reserva de Contingência.

§ 20 - O aproveitamento dos recursos originários de

de arrecadação, conforme disposto no inciso II, dependerá

observância dos termos do § 3o, do art. 43, da Lei

§ 3o Por não se constituirem autorizaçÕes de

despesa na forma do art. 42 da Lei no 4.320/64, não serão
considerados créditos suplementares as alteraçÕes nas fontes e

destinaÇões de recursos realizadas no exercicio.
§ 40 - As alteraçÕes nas fontes e destinações de

recursos poderão ser real-izadas mediante decreto, desde que

devidamente j ustificadas .

S 5o - As classificaçÕes nas dotaçÕesr âs fontes de

recursosr os códigos e titulos das açôes poderão ser alterados de

acordo com as necessidades de execução, mantido o valor tota1 da
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